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em matéria de impostos sobre o rendimento, os sig-
natários acordaram nas seguintes disposições que fazem
parte integrante da Convenção:

a) Em relação ao artigo 4.o, n.o 1, no caso de Cuba,
no que respeita aos cidadãos cubanos, será
entendido que a designação «residentes» se
refere àqueles que possuam a cidadania cubana
conforme as suas leis e tenham a sua residência
permanente no território nacional;

b) Em relação ao n.o 5 do artigo 10.o, será enten-
dido que a designação «dividendos» inclui os
lucros de liquidação de uma sociedade;

c) Em relação ao n.o 2 do artigo 18.o, será enten-
dido que as pensões e as indemnizações por
cessação de relações laborais que um residente
de um Estado Contratante tenha obtido no
mesmo só serão objecto de tributação nesse
Estado quando são pagas na sua totalidade de
uma só vez;

d) Em relação ao n.o 4 do artigo 23.o, será enten-
dido que as isenções, bonificações, deduções e
outras modalidades de desagravamento conce-
didas em Cuba que são referidas neste número
serão as outorgadas em virtude das seguintes
disposições legais:

A disposição final 5.a, alínea a), da Lei n.o 73,
do Sistema Tributário, de 4 de Agosto de
1994;

Os artigos 38, 39 e 43 e a disposição tran-
sitória 1.a da Lei n.o 77, Lei do Investi-
mento Estrangeiro, de 5 de Setembro de
1995;

Os artigos 35 (1-2), 36 e 37 (1-2) do Decre-
to-Lei n.o 165, das zonas francas e parques
industriais, de 3 de Junho de 1996.

Quando se realizarem alterações às dispo-
sições legais anteriormente mencionadas que
impliquem a concessão de benefícios mais favo-
ráveis, as Partes Contratantes poderão reana-
lisar o âmbito dos mesmos, com vista a deter-
minar a sua inclusão nesta Convenção.

Se Cuba concluir posteriormente uma Con-
venção com um terceiro Estado com um nível
de desenvolvimento similar ou superior ao de
Portugal, que incorpore uma cláusula similar
à estabelecida no n.o 4 do artigo 23.o, que inclua
um limite temporal de aplicação ou que con-
tenha condições menos favoráveis para Cuba
(incluindo a não existência da dita cláusula),
informará imediatamente a República Portu-
guesa por escrito, através dos canais diplomá-
ticos, e estabelecerá negociações com a mesma,
a fim de outorgar o mesmo procedimento para
a República Portuguesa que o previsto para esse
terceiro país.

Em relação ao n.o 4 do artigo 23.o, nada
impedirá que, considerando a evolução das
situações económicas e sociais portuguesa e
cubana, o benefício previsto será aplicável tam-
bém a Portugal;

e) As disposições do n.o 1 do artigo 24.o aplicar-
-se-ão aos nacionais de Portugal, ainda que não
sejam residentes de nenhum dos Estados Con-
tratantes;

f) Em relação ao n.o 1 do artigo 26.o, as infor-
mações que se obtenham da presente Conven-

ção não poderão ser utilizadas para outros fins,
salvo autorização expressa da autoridade com-
petente do Estado Contratante que a propor-
cione.

As informações poderão ser utilizadas unica-
mente nos territórios dos Estados Contratantes.
Se for necessário a utilização desta informação
no curso de audiências públicas, em tribunais ou
em sentenças judiciais, informar-se-á desta cir-
cunstância as autoridades competentes do Estado
Contratante que a tenha enviado, se a autoridade
competente do Estado Contratante que a tenha
solicitado estiver ao corrente desta circunstância.

Em fé do qual, os signatários, devidamente autori-
zados para o efeito pelos seus respectivos Governos,
assinaram o presente Protocolo.

Feito em duplicado, na cidade de Havana, em 30 de
Outubro de 2000, nas línguas portuguesa e espanhola,
sendo os dois textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Vítor Cabrita Neto, Secretário de Estado do
Turismo.

Pelo Governo da República de Cuba:

Rafael González Pérez, Vice-Ministro das
Finanças.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 122/2005

de 29 de Julho

O Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15 de Julho, aprovou
o regime jurídico do pagamento dos prémios de seguro.
Com a publicação deste diploma, procurou alcançar-se
um maior equilíbrio nas relações contratuais entre
empresas de seguros e segurados. Pretendia-se, assim,
que o número de litígios relativos ao pagamento de pré-
mios de seguro diminuísse. Este objectivo não foi atin-
gido na sua plenitude, continuando as empresas de segu-
ros a propor acções em tribunal para a cobrança de
dívidas relativas a prémios de seguro, muitas de valor
reduzido.

Os Decretos-Leis n.os 248-B/2000, de 12 de Outubro,
e 150/2004, de 29 de Junho, que alteraram o Decreto-Lei
n.o 142/2000, de 15 de Julho, não previram soluções
para resolver directamente esta questão.

O presente diploma vem, pois, alterar o Decreto-Lei
n.o 142/2000, de 15 de Julho, com o principal objectivo
de diminuir o número de litígios relacionados com o
pagamento de prémios de seguro. Para atingir este pro-
pósito, importa aplicar em toda a sua extensão o prin-
cípio que já resultava da versão originária do diploma,
segundo o qual o contrato de seguro só deve produzir
os seus efeitos com o pagamento do prémio ou fracção
por parte do tomador de seguro. Na falta de pagamento
do prémio ou fracção, o risco não deve estar coberto
pelo contrato. Deste modo, o seguro apenas é válido,
produzindo os seus efeitos, com o pagamento do prémio
ou fracção, não sendo eficaz, quanto às obrigações de
ambas as partes, se não se verificar o pagamento.
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Neste sentido, tanto o prémio ou fracção inicial como
os prémios ou fracções subsequentes são devidos numa
determinada data, mas o contrato apenas produz os seus
efeitos, na parte correspondente ao prémio ou fracção
em dívida, a partir do momento do seu pagamento. Não
procedendo o tomador de seguro ao seu pagamento,
verificam-se duas consequências: por um lado, o risco
deixa de estar coberto pelo contrato; por outro, o valor
do prémio ou fracção em dívida deixa, relativamente
à generalidade dos contratos, de poder ser judicialmente
exigido pela seguradora.

Consequência relevante do regime ora aprovado, faci-
litadora do tráfico jurídico e da mobilidade do tomador
de seguro, é o afastamento parcial do regime previsto
no n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 176/95, de
26 de Junho, no caso de não renovação do contrato
de seguro por vontade do tomador de seguro, que pas-
sará a operar tão-só pelo não pagamento atempado do
respectivo prémio, desonerando-o de efectuar a comu-
nicação aí prevista.

No que respeita aos prémios ou fracções subsequen-
tes, mantém-se a obrigação da empresa de seguros de
informar o tomador de seguro acerca do momento em
que o prémio ou fracção é devido. No entanto, como
o tomador de seguro deixa de beneficiar de um período
de 30 dias, já na vigência do contrato, para efectuar
o pagamento, prevê-se um aumento do prazo de aviso
de 30 para 60 dias. Assim, a empresa de seguros encon-
tra-se obrigada a avisar por escrito o tomador de seguro
até 60 dias antes da data em que os prémios ou fracções
subsequentes sejam devidos. Desse aviso devem constar
a data do pagamento, o valor a pagar, a forma e o
lugar de pagamento e a consequência da falta de paga-
mento, que, em princípio, será a não produção de efeitos
do contrato.

O momento do início da cobertura dos riscos deve
constar da apólice. O pagamento do prémio ou fracção,
condição necessária, na generalidade dos contratos, para
o início da cobertura dos riscos, deve sempre preceder
a entrega ao tomador de seguro do título que lhe permite
comprovar a existência de um seguro válido.

Justifica-se, assim, que, no que diz respeito ao seguro
de responsabilidade civil automóvel obrigatório, tanto
o certificado internacional como o certificado provisório
só possam ser emitidos após o pagamento do prémio,
uma vez que é a partir deste momento que se inicia
a cobertura do risco. Procura-se, desta forma, que o
certificado reflicta a eficácia do contrato de seguro e,
portanto, a cobertura dos riscos. As autoridades policiais
devem ter a possibilidade de, exigindo apenas o cer-
tificado, concluir acerca da produção de efeitos do con-
trato de seguro.

Aos contratos de prémio variável e aos contratos titu-
lados por apólices abertas continua a aplicar-se o regime
anterior. Nestes casos, justifica-se que o contrato se man-
tenha válido se não tiver sido denunciado pelas partes,
não se encontrando o tomador de seguro exonerado
da obrigação de proceder ao pagamento dos valores
que estiverem em dívida relativamente ao período em
que o contrato esteve em vigor.

Também os valores que a empresa de seguros tiver
pago ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 9.o devem
ser pagos pelo tomador de seguro, o que resulta da
norma referida.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura,
o Conselho Superior do Ministério Público, a Comissão
Nacional de Protecção de Dados, a Ordem dos Advo-

gados, a Câmara dos Solicitadores, o Conselho dos Ofi-
ciais de Justiça, o Instituto de Seguros de Portugal, o
Instituto do Consumidor, a Associação Portuguesa de
Seguradores e a Associação Portuguesa para a Defesa
do Consumidor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15 de Julho

Os artigos 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o e 12.o do
Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 248-B/2000, de 12 de Outubro, e
150/2004, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de impossibilidade de emissão do recibo

no momento do pagamento do prémio ou fracção inicial,
a empresa de seguros emite um recibo provisório,
devendo emitir o recibo definitivo dentro do prazo que
vier a ser fixado por norma regulamentar a emitir pelo
Instituto de Seguros de Portugal.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os prémios ou fracções subsequentes são devidos
nas datas estabelecidas na apólice respectiva, sem pre-
juízo do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — A cobertura dos riscos apenas se verifica a partir
do momento do pagamento do prémio ou fracção.

2 — As partes podem convencionar que o início da
produção de efeitos do contrato seja reportado a data
posterior ou anterior à sua celebração, data esta que
não pode ser anterior à da recepção da proposta de
seguro pela empresa de seguros.

3 — O momento do início da cobertura dos riscos
deve constar expressamente das condições particulares
da apólice e, quando estiver dependente do pagamento
do prémio ou fracção, comprova-se pelo respectivo
recibo ou, na falta deste, pelo recibo provisório referido
no n.o 2 do artigo 4.o

4 — A empresa de seguros deve esclarecer devida-
mente o tomador acerca do teor do presente artigo,
quer antes do pagamento do prémio ou fracção quer
nas condições gerais ou especiais das apólices.

Artigo 7.o

[. . .]

1 — A empresa de seguros encontra-se obrigada, até
60 dias antes da data em que os prémios ou fracções
subsequentes sejam devidos, a avisar, por escrito, o
tomador de seguro, indicando a data do pagamento,
o valor a pagar e a forma e o lugar de pagamento.
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2 — O prazo referido no número anterior é de 30 dias
no que respeita aos prémios ou fracções referidos nos
n.os 2 e 3 do artigo 5.o

3 — Do aviso a que se referem os números anteriores
devem obrigatoriamente constar as consequências da
falta de pagamento do prémio ou fracção.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — Nos seguros de crédito, quando o risco coberto

seja o previsto na alínea b) do n.o 3 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de Abril, e estejam iden-
tificados em documento contratual as datas de venci-
mento e os valores a pagar, bem como as consequências
da falta de pagamento do prémio ou fracção, a empresa
de seguros pode optar por não proceder ao envio do
aviso previsto no n.o 1, recaindo sobre ela o ónus da
prova da emissão e aceitação, pelo tomador de seguro,
daquele documento contratual.

6 — Nos contratos de seguro cujo pagamento do pré-
mio seja objecto de fraccionamento por prazo inferior
ao trimestre, e estejam identificados em documento con-
tratual as datas de vencimento e os valores a pagar,
bem como as consequências da falta de pagamento do
prémio ou fracção, a empresa de seguros pode igual-
mente optar por não proceder ao envio do aviso previsto
no n.o 1, recaindo sobre ela o ónus da prova da emissão
e aceitação, pelo tomador de seguro, daquele docu-
mento contratual.

7 — Nos contratos de seguro de responsabilidade civil
automóvel em que o pagamento do prémio seja frac-
cionado, para efeitos de aplicação do n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 130/94, de 19 de Maio, considera-se
que a validade do seguro corresponde ao período para
o qual o prémio se encontra pago.

Artigo 8.o

Falta de pagamento do prémio ou fracção

1 — A falta de pagamento do prémio de anuidades
subsequentes, ou da primeira fracção deste, impede a
renovação do contrato, que por esse facto se não opera,
e o não pagamento de uma qualquer fracção do prémio
no decurso de uma anuidade determina a resolução
automática e imediata do contrato, na data em que o
pagamento dessa fracção era devido.

2 — Na falta de pagamento dos prémios ou fracções
referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 5.o na data indicada
no respectivo aviso, o tomador de seguro constitui-se
em mora e, decorridos 30 dias após aquela data, o con-
trato é automaticamente resolvido, sem possibilidade
de ser reposto em vigor.

3 — Durante o prazo referido no número anterior
o contrato produz todos os seus efeitos, nomeadamente
a cobertura dos riscos.

4 — Nos casos em que a cobrança seja efectuada atra-
vés de mediadores, estes ficam obrigados a devolver
às empresas de seguros os recibos não cobrados dentro
do prazo de oito dias subsequentes ao prazo estabelecido
nos avisos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior,
sob pena de incorrerem nas sanções legalmente esta-
belecidas.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — A não renovação ou a resolução dos contratos
de seguro obrigatório do ramo de acidentes de trabalho
operada por força da falta de pagamento do prémio
de anuidades subsequentes ou do não pagamento de

uma qualquer fracção do prémio no decurso de uma
anuidade deve ser comunicada pela empresa de seguros
à Inspecção-Geral do Trabalho através de envio de lis-
tagens mensais por correio registado ou por outro meio
do qual fique registo escrito ou electrónico.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A não produção de efeitos ou a resolução dos

contratos de seguro obrigatório do ramo de acidentes
de trabalho operada nos termos do artigo anterior não
é oponível a terceiros lesados, até 15 dias após a recep-
ção das listagens referidas no n.o 1 do presente artigo,
sem prejuízo do direito de regresso da empresa de segu-
ros contra o tomador de seguro relativamente às pres-
tações efectuadas às pessoas seguras ou a terceiros em
consequência de sinistros ocorridos desde o momento
em que o contrato deixou de produzir efeitos até ao
termo do prazo acima referido.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

A resolução do contrato, nos termos do n.o 2 do
artigo 8.o, por falta de pagamento do prémio ou fracção
subsequente nos contratos referidos nos n.os 2 e 3 do
artigo 5.o, não exonera o tomador de seguro da obrigação
de pagamento dos prémios ou fracções em dívida cor-
respondentes ao período em que o contrato esteve em
vigor, acrescidos das penalidades contratualmente esta-
belecidas e dos respectivos juros de mora.

Artigo 12.o

[. . .]

As relações entre as seguradoras e os mediadores
de seguros com poderes de cobrança, designadamente
no que respeita a prazos para prestação de contas,
regem-se pelas normas específicas em vigor, sem pre-
juízo do disposto no n.o 4 do artigo 8.o»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de Dezembro

O artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 522/85, de 31 de
Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 122-A/86,
de 30 de Maio, 436/86, de 31 de Dezembro, 81/87, de
20 de Fevereiro, 394/87, de 31 de Dezembro, 415/89,
de 30 de Novembro, 122/92, de 2 de Julho, 18/93, de
23 de Janeiro, 358/93, de 14 de Outubro, 130/94, de
19 de Maio, 3/96, de 25 de Janeiro, 68/97, de 3 de Abril,
368/97, de 23 de Dezembro, 301/2001, de 23 de Novem-
bro, e 72-A/2003, de 14 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando a seguradora não emitir o certificado

internacional de seguro no momento da aceitação do
contrato ou de qualquer alteração que obrigue à emissão
de novo certificado, deverá, após o pagamento do pré-
mio pelo tomador do seguro, entregar a este um cer-
tificado provisório, que será válido até ao final do prazo
referido no n.o 2.
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5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — Qualquer documento que comprove a eficácia

do contrato de seguro só pode ser emitido após o paga-
mento do prémio pelo tomador do seguro, ficando a
entidade emitente, quando não seja a seguradora, res-
ponsável perante esta pela entrega da quantia corres-
pondente ao prémio.»

Artigo 3.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15 de Julho

É aditado o artigo 9.o-A ao Decreto-Lei n.o 142/2000,
de 15 de Julho, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 248-B/2000, de 12 de Outubro, e 150/2004, de 29
de Junho, com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o-A
Resolução de contrato de seguro obrigatório do ramo automóvel

1 — A não renovação ou resolução de contratos de
seguro obrigatório do ramo automóvel operada por
força do n.o 1 do artigo 8.o, bem como a celebração
de novos contratos, é comunicada pela empresa de segu-
ros à Direcção-Geral de Viação, com a indicação da
matrícula da viatura segura, a identificação do tomador
do seguro e a respectiva morada.

2 — A Direcção-Geral de Viação, caso verifique não
ter sido coberto o risco por novo contrato, comunica
o facto à força policial competente para efeitos de
fiscalização.

3 — As forças policiais devem apreender, procedendo
à remoção ou bloqueamento, os veículos cujos riscos
objecto de seguro obrigatório não se prove estarem
cobertos por contrato em vigor.

4 — À remoção e ao bloqueamento a que se refere
o número anterior são aplicáveis, com as necessárias
adaptações, as disposições dos n.os 3 e 5 a 8 do artigo 164.o
do Código da Estrada.»

Artigo 4.o

Republicação

É republicado, em anexo ao presente diploma, o
Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15 de Julho.

Artigo 5.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Dezembro de 2005, com excepção dos n.os 3 e 4 do
novo artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 142/2000, de 15
de Julho, que entram em vigor no dia seguinte ao da
publicação.

2 — O presente diploma aplica-se aos contratos que
venham a ser celebrados após 1 de Dezembro de 2005
e aos contratos já existentes nessa data, no que respeita

aos prémios ou fracções subsequentes que passem a ser
devidos em momento a ela posterior.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Manuel
Moreira de Campos e Cunha — Alberto Bernardes
Costa — Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 13 de Julho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Julho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Regime jurídico do pagamento dos prémios de seguro

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
do pagamento dos prémios de seguro.

2 — O presente diploma é aplicável a todos os con-
tratos de seguro, com excepção dos respeitantes aos
seguros dos ramos colheitas, ao ramo «Vida», bem como
aos seguros temporários celebrados por períodos infe-
riores a 90 dias.

Artigo 2.o

Entidade a quem são pagos e formas de pagamento

1 — Os prémios de seguro devem ser pagos, pontual-
mente, pelo tomador do seguro directamente à empresa
de seguros ou a outra entidade por esta expressamente
designada para o efeito.

2 — Apenas são admitidas como formas de paga-
mento dos prémios de seguro as que forem fixadas por
portaria do Ministro das Finanças.

Artigo 3.o

Carácter unitário do prémio

O prémio correspondente a cada período de duração
do contrato de seguro é, salvo se o contrato for anulado
ou resolvido nos termos legais e regulamentares em
vigor, devido por inteiro, sem prejuízo de, em confor-
midade com o previsto na apólice respectiva, poder ser
fraccionado para efeitos de pagamento.

Artigo 4.o

Prémio ou fracção inicial

1 — O prémio ou fracção inicial é devido na data
da celebração do contrato.

2 — Em caso de impossibilidade de emissão do recibo
no momento do pagamento do prémio ou fracção inicial,
a empresa de seguros emite um recibo provisório,
devendo emitir o recibo definitivo dentro do prazo que
vier a ser fixado por norma regulamentar a emitir pelo
Instituto de Seguros de Portugal.
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Artigo 5.o

Prémios ou fracções subsequentes

1 — Os prémios ou fracções subsequentes são devidos
nas datas estabelecidas na apólice respectiva, sem pre-
juízo do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo.

2 — Nos contratos de prémio variável, nomeada-
mente dos ramos de acidentes de trabalho, marítimo
e mercadorias transportadas, os prémios ou fracções
seguintes são devidos na data da emissão do recibo
respectivo.

3 — Nos contratos titulados por apólices abertas, os
prémios ou fracções relativos às sucessivas aplicações
são devidos na data da emissão do recibo respectivo.

Artigo 6.o

Cobertura dos riscos

1 — A cobertura dos riscos apenas se verifica a partir
do momento do pagamento do prémio ou fracção.

2 — As partes podem convencionar que o início da
produção de efeitos do contrato seja reportado a data
posterior ou anterior à sua celebração, data esta que
não pode ser anterior à da recepção da proposta de
seguro pela empresa de seguros.

3 — O momento do início da cobertura dos riscos
deve constar expressamente das condições particulares
da apólice e, quando estiver dependente do pagamento
do prémio ou fracção, comprova-se pelo respectivo
recibo ou, na falta deste, pelo recibo provisório referido
no n.o 2 do artigo 4.o

4 — A empresa de seguros deve esclarecer devida-
mente o tomador acerca do teor do presente artigo,
quer antes do pagamento do prémio ou fracção quer
nas condições gerais ou especiais das apólices.

Artigo 7.o

Aviso para pagamento de prémios ou fracções subsequentes

1 — A empresa de seguros encontra-se obrigada, até
60 dias antes da data em que os prémios ou fracções
subsequentes sejam devidos, a avisar, por escrito, o
tomador de seguro, indicando a data do pagamento,
o valor a pagar e a forma e o lugar de pagamento.

2 — O prazo referido no número anterior é de 30 dias
no que respeita aos prémios ou fracções referidos nos
n.os 2 e 3 do artigo 5.o

3 — Do aviso a que se referem os números anteriores
devem obrigatoriamente constar as consequências da
falta de pagamento do prémio ou fracção.

4 — Recai sobre a empresa de seguros o ónus da
prova relativo ao envio do aviso a que se refere o pre-
sente artigo.

5 — Nos seguros de crédito, quando o risco coberto
seja o previsto na alínea b) do n.o 3 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 94-B/98, de 17 de Abril, e estejam iden-
tificados em documento contratual as datas de venci-
mento e os valores a pagar, bem como as consequências
da falta de pagamento do prémio ou fracção, a empresa
de seguros pode optar por não proceder ao envio do
aviso previsto no n.o 1, recaindo sobre ela o ónus da
prova da emissão e aceitação, pelo tomador de seguro,
daquele documento contratual.

6 — Nos contratos de seguro cujo pagamento do pré-
mio seja objecto de fraccionamento por prazo inferior
ao trimestre, e estejam identificados em documento con-

tratual as datas de vencimento e os valores a pagar,
bem como as consequências da falta de pagamento do
prémio ou fracção, a empresa de seguros pode igual-
mente optar por não proceder ao envio do aviso previsto
no n.o 1, recaindo sobre ela o ónus da prova da emissão
e aceitação, pelo tomador de seguro, daquele docu-
mento contratual.

7 — Nos contratos de seguro de responsabilidade civil
automóvel em que o pagamento do prémio seja frac-
cionado, para efeitos de aplicação do n.o 1 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 130/94, de 19 de Maio, considera-se
que a validade do seguro corresponde ao período para
o qual o prémio se encontra pago.

Artigo 8.o

Falta de pagamento do prémio ou fracção

1 — A falta de pagamento do prémio de anuidades
subsequentes, ou da primeira fracção deste, impede a
renovação do contrato, que por esse facto se não opera,
e o não pagamento de uma qualquer fracção do prémio
no decurso de uma anuidade determina a resolução
automática e imediata do contrato, na data em que o
pagamento dessa fracção era devido.

2 — Na falta de pagamento dos prémios ou fracções
referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 5.o na data indicada
no respectivo aviso, o tomador de seguro constitui-se
em mora e, decorridos 30 dias após aquela data, o con-
trato é automaticamente resolvido, sem possibilidade
de ser reposto em vigor.

3 — Durante o prazo referido no número anterior
o contrato produz todos os seus efeitos, nomeadamente
a cobertura dos riscos.

4 — Nos casos em que a cobrança seja efectuada atra-
vés de mediadores, estes ficam obrigados a devolver
às empresas de seguros os recibos não cobrados dentro
do prazo de oito dias subsequentes ao prazo estabelecido
nos avisos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior,
sob pena de incorrerem nas sanções legalmente esta-
belecidas.

Artigo 9.o

Resolução dos contratos de seguro obrigatório do ramo
de acidentes de trabalho

1 — A não renovação ou a resolução dos contratos
de seguro obrigatório do ramo de acidentes de trabalho
operada por força da falta de pagamento do prémio
de anuidades subsequentes ou do não pagamento de
uma qualquer fracção do prémio no decurso de uma
anuidade deve ser comunicada pela empresa de seguros
à Inspecção-Geral do Trabalho através de envio de lis-
tagens mensais por correio registado ou por outro meio
do qual fique registo escrito ou electrónico.

2 — Em caso de dúvida, recai sobre a empresa de
seguros o ónus da prova relativo à comunicação referida
no número anterior.

3 — A não produção de efeitos ou a resolução dos
contratos de seguro obrigatório do ramo de acidentes
de trabalho operada nos termos do artigo anterior não
é oponível a terceiros lesados, até 15 dias após a recep-
ção das listagens referidas no n.o 1 do presente artigo,
sem prejuízo do direito de regresso da empresa de segu-
ros contra o tomador de seguro relativamente às pres-
tações efectuadas às pessoas seguras ou a terceiros em
consequência de sinistros ocorridos desde o momento
em que o contrato deixou de produzir efeitos até ao
termo do prazo acima referido.
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4 — O disposto no número anterior não se aplica aos
seguros de acidentes de trabalho em que os terceiros
lesados sejam administradores, directores, gerentes ou
equiparados do segurado.

Artigo 9.o-A
Resolução de contrato de seguro obrigatório do ramo automóvel

1 — A não renovação ou resolução de contratos de
seguro obrigatório do ramo automóvel operada por
força do n.o 1 do artigo 8.o, bem como a celebração
de novos contratos, é comunicada pela empresa de segu-
ros à Direcção-Geral de Viação, com a indicação da
matrícula da viatura segura, a identificação do tomador
do seguro e a respectiva morada.

2 — A Direcção-Geral de Viação, caso verifique não
ter sido coberto o risco por novo contrato, comunica
o facto à força policial competente para efeitos de
fiscalização.

3 — As forças policiais devem apreender, procedendo
à remoção ou bloqueamento, os veículos cujos riscos
objecto de seguro obrigatório não se prove estarem
cobertos por contrato em vigor.

4 — À remoção e ao bloqueamento a que se refere
o número anterior são aplicáveis, com as necessárias
adaptações, as disposições dos n.os 3 e 5 a 8 do
artigo 164.o do Código da Estrada.

Artigo 10.o

Obrigação de pagamento em caso de resolução

A resolução do contrato, nos termos do n.o 2 do
artigo 8.o, por falta de pagamento do prémio ou fracção
subsequente nos contratos referidos nos n.os 2 e 3 do
artigo 5.o, não exonera o tomador de seguro da obrigação
de pagamento dos prémios ou fracções em dívida cor-
respondentes ao período em que o contrato esteve em
vigor, acrescidos das penalidades contratualmente esta-
belecidas e dos respectivos juros de mora.

Artigo 11.o

Prémios de seguro em dívida

1 — As empresas de seguros, mesmo nos casos de
seguros obrigatórios, podem recusar a aceitação de um
contrato de seguro se o risco que se pretende segurar
já esteve coberto, total ou parcialmente, por contrato
de seguro relativamente ao qual existam quaisquer quan-
tias em dívida, nos termos dos artigos anteriores, salvo
se o tomador tiver invocado excepção de não cumpri-
mento do contrato.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
todas as propostas de contrato de seguro devem conter
a identificação completa do tomador do seguro,
incluindo o número de identificação fiscal, recaindo
sobre o tomador o ónus de o fornecer às empresas de
seguros, e uma declaração do mesmo tomador sobre
se o risco que pretende segurar já esteve ou não coberto,
total ou parcialmente, por algum contrato relativamente
ao qual existam quantias em dívida, nos termos dos arti-
gos anteriores.

3 — As empresas de seguros, directamente ou por
intermédio das suas associações representativas, e em
conformidade com a respectiva legislação em vigor,
ficam habilitadas a instituir mecanismos que permitam
identificar os tomadores de seguros que, sem fundada

justificação, não satisfizerem as suas obrigações de paga-
mento relativamente aos contratos de seguro que
celebrarem.

4 — Os mecanismos instituídos nos termos do número
anterior devem respeitar as seguintes condições:

a) De acordo com um princípio de reciprocidade,
as empresas de seguros que pretendam aceder
ao sistema ficam obrigadas a fornecer os ele-
mentos necessários quanto a contratos de
seguro relativamente aos quais existam prémios
injustificadamente em dívida;

b) O acesso à informação pelas empresas de segu-
ros deve circunscrever-se aos dados relativos a
incumprimentos de obrigações de pagamento de
prémios de contratos de seguro que cubram os
mesmos riscos que se pretende segurar;

c) Toda a informação recebida nos termos do
número anterior deve ser exclusivamente des-
tinada às empresas de seguros participantes,
sendo vedada qualquer transmissão, total ou
parcial, a terceiros, não podendo ainda ser uti-
lizada para outros fins que não sejam os con-
signados no presente artigo;

d) Eliminação imediata do sistema dos dados refe-
rentes a tomadores de seguros logo que se mostrem
pagos os prémios de seguro que determinaram a
sua identificação como incumpridores;

e) Garantia, nos termos legais, aos respectivos titu-
lares, do direito de acesso, rectificação e actua-
lização dos dados.

Artigo 12.o

Relações entre seguradoras e mediadores de seguros

As relações entre as seguradoras e os mediadores
de seguros com poderes de cobrança, designadamente
no que respeita a prazos para prestação de contas,
regem-se pelas normas específicas em vigor, sem pre-
juízo do disposto no n.o 4 do artigo 8.o

Artigo 13.o

Exclusão

O disposto no artigo 6.o e no n.o 1 do artigo 8.o não
é aplicável às mútuas de seguros relativamente a prémios
cujo recebimento se obtém através da dedução de valo-
res nas operações de vendagem ou descarga.

Artigo 14.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 105/94, de 23 de Abril.

Artigo 15.o

Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no 1.o dia
do 3.o mês seguinte ao da data da sua publicação, apli-
cando-se, a partir daquele momento, a todos os con-
tratos de seguro que venham a ser celebrados, bem
como, na data das respectivas renovações, aos contratos
já existentes.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de o regime previsto no Decreto-Lei
n.o 105/94, de 23 de Abril, poder continuar a aplicar-se
até 31 de Dezembro de 2000.
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Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos à data de
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — João Titterington
Gomes Cravinho — Manuel António Gomes de Almeida
de Pinho — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 26 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 199/2005
de 10 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 122/2005, de 29 de Julho, alterou
o regime jurídico do pagamento dos prémios de seguro,
com o principal objectivo de diminuir o número de lití-
gios relacionados com o pagamento desses prémios, apli-
cando em toda a sua extensão o princípio segundo o
qual o contrato de seguro só deve produzir os seus efei-
tos com o pagamento do prémio ou fracção por parte
do tomador do seguro.

Com efeito, verificou-se que um número muito rele-
vante de acções judiciais (12 % das acções declarativas
findas em primeira instância, em 2003) se refere a litígios
sobre dívidas relativas a prémios de seguros. Para isso
seguramente contribuía a circunstância de o seguro se
renovar automaticamente pelo prazo de 30 dias, mesmo
quando o tomador do seguro não pagasse o prémio
ou fracção correspondente à renovação, originando
assim um número muito significativo de litígios e de
acções judiciais para cobrança do prémio respeitante
àquele período adicional de 30 dias.

Assim, com o propósito de minimizar o número de
litígios em torno desta questão e de tornar mais trans-
parentes e apreensíveis para seguradores e segurados
as regras quanto ao pagamento e renovação dos con-
tratos de seguro, estabeleceu-se que os contratos de
seguro só se renovam com o pagamento prévio do pré-
mio de seguro.

Para esse efeito, previu-se um aumento do prazo de
aviso para pagamento do prémio de 30 para 60 dias.
Desse aviso devem constar obrigatoriamente as conse-
quências da falta de pagamento do prémio ou fracção.
Em relação aos prémios ou fracções subsequentes, man-
tém-se o dever da empresa de seguros de informar o
tomador do seguro acerca do momento em que o prémio
ou fracção é devido. Este novo regime aprovado pelo
já referido Decreto-Lei n.o 122/2005, de 29 de Julho,
aplica-se, nos termos do n.o 2 do respectivo artigo 5.o,
aos contratos que venham a ser celebrados a partir de

1 de Dezembro de 2005 e, bem assim, aos contratos
vigentes nessa data, estes últimos no que respeita aos
prémios ou fracções subsequentes vincendos.

Porém, constatou-se após a publicação do decreto-lei
que, quanto aos contratos já vigentes, a generalidade
das empresas de seguros não conseguiriam adaptar
atempadamente os seus procedimentos internos para
realizar o processo de emissão dos avisos para paga-
mento com 60 dias de antecedência. Acresce que as
referidas adaptações procedimentais pressupõem a
emissão de algumas normas regulamentares pela enti-
dade reguladora competente — o Instituto de Seguros
de Portugal.

É propósito do Governo que os benefícios das novas
medidas tenham repercussão efectiva sobre o sistema
judicial e proporcionem uma efectiva redução do
número de litígios relativos a dívidas de prémios de
seguros. Tal justificou a opção de fazer aplicar o novo
regime imediatamente aos contratos novos e aos con-
tratos vigentes em 1 de Dezembro de 2005. Mas não
pretende o Governo que se criem novos tipos de litígios
em matéria de seguros por não ter sido possível às segu-
radoras cumprir a obrigação de emissão de avisos para
pagamento com 60 dias de antecedência quanto a con-
tratos já vigentes, quando já se constatou que existiria
uma evidente e comprovada dificuldade em cumprir
essas condições.

Portanto, para que o novo regime aprovado produza
efectivamente os resultados visados — de redução do
número de acções judiciais nesta matéria — e evitar
que tenha um efeito inverso ao pretendido, considera-se
conciliável com aquele objectivo que apenas fiquem
subordinados às novas regras os prémios ou fracções
subsequentes que se vençam a partir de 1 de Março
de 2006, concedendo assim mais tempo aos operadores
para a execução das adaptações procedimentais neces-
sárias.

Esta modificação, que apenas se refere à produção
de efeitos do novo regime e respectiva aplicação no
tempo, não afecta a sua entrada em vigor, que se mantém
para 1 de Dezembro de 2005.

Foram realizadas as diligências necessárias à audição
do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho
Superior do Ministério Público, da Ordem dos Advo-
gados, da Câmara dos Solicitadores, do Conselho dos
Oficiais de Justiça, do Instituto de Seguros de Portugal,
do Instituto do Consumidor, da Associação Portuguesa
de Seguradoras e da Associação Portuguesa para a
Defesa do Consumidor.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.o 122/2005, de 29 de Julho

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 122/2005, de 29 de
Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presente decreto-lei aplica-se aos contratos

que venham a ser celebrados após 1 de Dezembro de
2005 e aos contratos já existentes nessa data, no que
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respeita aos prémios ou fracções subsequentes que se
vençam a partir de 1 de Março de 2006.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Manuel
António Gomes de Almeida de Pinho.

Promulgado em 31 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 27/2005/A

Regime jurídico do planeamento, protecção e segurança
das construções escolares

As normas a seguir no planeamento, projecto e cons-
trução de edifícios escolares necessitam de revisão,
tendo em conta as particulares exigências destes edifícios
e a necessidade de garantir a sua segurança, qualidade
e funcionalidade. Com este objectivo reúne-se no pre-
sente diploma um conjunto de normas que se encontram
dispersas, ao mesmo tempo que introduzem na legis-
lação regional algumas matérias que, face às compe-
tências dos órgãos de governo próprio, devem ser
acauteladas.

Desde logo interessa esclarecer a forma como é ela-
borada a carta escolar, tendo em conta que tal com-
petência foi transferida para os órgãos de governo pró-
prio por força da alínea a) do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 338/79, de 25 de Agosto, e concretizada pela primeira
vez através da Resolução n.o 1/2000, de 27 de Janeiro,
face às competências que em matéria de infra-estruturas
escolares são cometidas às autarquias por força da Lei
n.o 159/99, de 14 de Setembro.

Com este objectivo, pelo presente diploma são fixadas
normas sobre a elaboração da carta escolar e sobre a
construção e manutenção dos estabelecimentos de
ensino básico na Região Autónoma dos Açores tendo
em conta a especificidade da sua organização políti-
co-administrativa e as competências da administração
regional autónoma e da administração local em matéria
de edifícios escolares.

No que respeita à construção de novas infra-estruturas
escolares, sem prejuízo das competências legalmente
cometidas às autarquias nos termos da Lei n.o 159/99,
de 14 de Setembro, a administração regional autónoma
continua a assumir, com carácter supletivo, a construção
dos edifícios necessários aos 2.o e 3.o ciclos do ensino
básico e a responsabilizar-se pelo ensino secundário,
ficando à responsabilidade das autarquias a construção
dos edifícios que deliberem incluir nas suas cartas edu-

cativas. O regime de cooperação financeira entre a admi-
nistração regional autónoma e a administração local é
alargado a estas intervenções, complementando os fun-
dos que foram para tal colocados à disposição das autar-
quias no Quadro Comunitário de Apoio em vigor.

No que respeita à manutenção dos edifícios escolares
é mantido o regime em vigor, que aliás tem a sua raiz
no parágrafo 10.o do artigo 24.o do Estatuto dos Distritos
Autónomos das Ilhas Adjacentes, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 31 095, de 31 de Dezembro de 1940, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.o 36 453, de 4 de
Agosto de 1947. É também mantida a obrigação de paga-
mento da electricidade e da água constante do Decreto
Legislativo Regional n.o 31/86/A, de 11 de Dezembro,
que agora se revoga por integração no presente diploma.

Interessa, por outro lado, proceder à actualização da
servidão administrativa constante do Decreto-Lei
n.o 37 575, de 8 de Outubro de 1949, adequando-o às
actuais exigências de urbanismo e de segurança ambien-
tal, incorporando no respectivo regime as normas avul-
sas constantes de diversos diplomas. São igualmente con-
siderados os condicionamentos respeitantes às zonas de
protecção a edifícios escolares que constam dos Decre-
tos-Leis n.os 21 875, de 18 de Novembro de 1932, 39 847,
de 8 de Outubro de 1954, 40 388, de 21 de Novembro
de 1955, 44 220, de 29 de Março de 1962, e 46 847,
de 27 de Janeiro de 1966, devidamente actualizadas.

Dada a dificuldade em definir casuisticamente o afas-
tamento em relação aos edifícios escolares de determi-
nados estabelecimentos, delimitando perímetros de exclu-
são para cada caso concreto, conforme estabelecia o
artigo 35.o do Decreto Legislativo Regional n.o 5/2003/A,
de 11 de Março, opta-se por limitar aquele afastamento
à área contida no interior da zona genérica de protecção
aos edifícios escolares. O mesmo se faz em relação à
proibição de venda de bebidas alcoólicas.

Finalmente, procede-se ao desenvolvimento das nor-
mas referentes à segurança e protecção dos edifícios
escolares e dos seus utentes, explicitando as obrigações
em termos de segurança contra incêndios, acessibilidade
a pessoas com deficiência e elaboração dos planos de
segurança e evacuação. Com isto pretende-se melhorar
substancialmente a segurança dos utentes das escolas
e contribuir para a generalização nos Açores de uma
cultura de protecção civil.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos

Açores decreta, nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e das alíneas c) e e) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta as competências de
planeamento, projecto, construção e manutenção de
infra-estruturas escolares na Região Autónoma dos Aço-
res, bem como as normas de segurança e de protecção
ambiental a que devem obedecer.




